
Ofício 130/2025

De: Gabinete J. - DL

Para: Gabinete _Prefeitura_MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

Data: 27/11/2025 às 10:23:25

Setores envolvidos:

DL

Encaminhamento da Resolução TCESP nº 17/2025 e providências correlatas.

 

Ao Excelentíssimo Senhor
LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito
Álvares Machado–SP

Assunto: Encaminhamento da Resolução TCESP n.º 17/2025 e providências correlatas.

Excelentíssimo Senhor, Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho, por determinação da Presidência da Câmara Municipal , cópia
integral da Resolução n.º 17/2025 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo , que dispõe sobre a
fiscalização, a transparência, a rastreabilidade e o acompanhamento da execução das emendas parlamentares
estaduais e municipais no âmbito do Estado de São Paulo.

A referida norma estabelece obrigações específicas aos órgãos e entidades responsáveis pela execução das
emendas, especialmente quanto:

à divulgação, em meio eletrônico de acesso público, dos dados previstos no art. 3º;

à observância dos sistemas e procedimentos contábeis e de gestão previstos no art. 4º;

ao cronograma físico-financeiro, instrumento jurídico vinculado e demais informações relativas à execução dos
recursos;

à implementação de rotinas que assegurem transparência ativa e atualização permanente.

Diante disso, solicita-se o conhecimento e a adoção das providências administrativas necessárias , a fim de
garantir o integral atendimento às exigências estabelecidas pela Corte de Contas, notadamente no tocante à
execução das emendas parlamentares destinadas ao Município de Álvares Machado.

Para fins de controle e acompanhamento institucional, requere-se o envio a esta Casa de cópia das medidas
adotadas, bem como das informações e documentos produzidos para adequação às determinações constantes da
Resolução.

Por oportuno, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

JOEL NUNES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal
Câmara Municipal de Álvares Machado

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
E

L 
N

U
N

E
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
F

A
5-

A
24

B
-7

6A
1-

0A
59

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F
A

5-
A

24
B

-7
6A

1-
0A

59



_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
TCESP_Resolucao_17_25_____FAVOR_PRIORIZAR_____Fiscaliz_e_Transpar_das_Emendas_Parlamentares_Est_e_Municipais_____VIDE_OBRIGACOES____.pdf
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24 de novembro de 2025 às 08:36

TCESP - Resolução 17/25 *** FAVOR PRIORIZAR *** Fiscaliz. e Transpar. das Emendas Parlamentares Est. e Municipais ***
VIDE OBRIGAÇÕES ***
"Juliano Tokunaga" <jtokunaga@tce.sp.gov.br>
Para:

Prezados(as) Senhores(as),

 

Bom dia.

 

Informamos que foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, edição de 24 de novembro de 2025, a
Resolução nº 17/2025 (abaixo), que dispõe sobre a fiscalização, a transparência, a rastreabilidade e o acompanhamento da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais no âmbito do Estado de São Paulo.

 

A Resolução disciplina:

• a fiscalização da execução orçamentária e financeira das emendas e das transferências delas decorrentes;

• a obrigatória divulgação, em tempo real, de informações como proponente, objeto, valores, conta bancária utilizada, beneficiários e execução físico-
financeira;

• a adoção de sistemas que garantam rastreabilidade e compatibilidade com as normas de contabilidade pública e com o Sistema Audesp;

• a proibição de contas intermediárias para movimentação dos recursos;

• o acompanhamento mensal pelas Unidades de Fiscalização e o registro das constatações nas contas anuais.

 

 

***As obrigações previstas deverão estar implementadas até 1º de janeiro de 2026***.

 

 

A íntegra da Resolução está disponível no Diário Oficial Eletrônico do TCESP (https://doe.tce.sp.gov.br/v/pdf/2025/11/doe-tce-2025-11-20.pdf).

 

 

Atenciosamente, 

 

Juliano Tokunaga

Técnico de Controle Externo

UR-05 – Unidade Regional de Presidente Prudente

Telefone: 18 3226-5063
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https://doe.tce.sp.gov.br/v/pdf/2025/11/doe-tce-2025-11-20.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FFA5-A24B-76A1-0A59

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO (CNPJ 53.303.376/0001-31)  VIA PORTADOR JOEL

NUNES DE ALMEIDA (CPF 204.XXX.XXX-12) em 27/11/2025 10:26:08 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmalvaresmachado.1doc.com.br/verificacao/FFA5-A24B-76A1-0A59

https://cmalvaresmachado.1doc.com.br/verificacao/FFA5-A24B-76A1-0A59

